
 

 

LEI Nº 243/2023 de 08 de Abril de 2023. 

 

“Concede adicional de insalubridade e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, Faço saber que a 

Câmara Municipal, apreciou, votou e aprovou a seguinte Lei;  

Art. 1º - Fica concedido o percentual de 20%(vinte por cento) calculados sobre o salário 

base dos servidores dos cargos de auxiliar de serviços gerais, zelador, merendeira e vigia 

da Secretaria Municipal de Educação, que estejam lotados nas unidades escolares da rede 

municipal. 

Parágrafo único – A concessão do adicional mencionado no caput possui dotação 

orçamentária, conforme pareceres contábeis que integra a esta lei.  

Art. 2° - O direito ao adicional de insalubridade cessa com a eliminação das condições dos 

riscos que derem causa a sua concessão.  

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeito, a partir do mês de abril deste corrente ano. 

 LEI Nº 243 de 08 de Abril de 2023, sancionada, registrada, aprovada e publicada a 

presente Lei 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Inácio do Piauí-PI, 8 de Abril de 2023. 

 

 

 

Tairo Moura Mesquita 

Prefeito Municipal 
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